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ANEXO IV 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

 

JUSTIFICATIVAS 

As exigências de qualificação técnico-operacional em certames licitatórios têm 

como objetivo assegurar a responsabilidade e a capacidade operacional da 

licitante, visando o cumprimento de prazos de execução, parâmetros de qualidade 

e requisitos de segurança, sendo necessário conhecer as suas experiências anteriores 

que sejam compatíveis com as características, quantidades e prazos do objeto da 

licitação, conforme estabelecido na Lei n.º 14.133/2021.      

A Lei n.º 14.133/20211 estabelece que as exigências de qualificação técnico-

operacional deverão ser restritas a indicação das parcelas de maior relevância 

técnica ou valor significativo do objeto da licitação, de acordo com os seguintes 

termos: 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-

profissional e técnico-operacional será restrita a: 

omissis 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na 

forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do 

aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do 

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos; 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, 

quando for o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, 

quando for o caso; 

 

 
1 LEI N.º 14.133, de 1º de abril de 2021. Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Estabelece normas 

gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e funcionais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
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omissis 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 

4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será 

admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas 

de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o 

referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais 

específicos relativas aos atestados. 

omissis 

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos 

I e III do caput deste artigo deverão participar da obra ou 

serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição 

por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovada pela Administração. 

omissis 

 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA OBRAS DE URBANIZAÇÃO DA 

LAGOA AZUL NO MUNICIPIO DE PARINTINS. 

 

 

EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

O objeto visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA OBRAS DE 

URBANIZAÇÃO DA LAGOA AZUL NO MUNICIPIO DE PARINTINS, com o objetivo de 

atender ao cumprimento de exigências legais em conformidade com as legislações 

pertinentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal e Normas Técnicas da ABNT para 

elaboração de projetos, obras e serviços de engenharia, sustentabilidade, segurança 

e meio ambiente, considerando a prevenção de perdas de desempenho e 

eficiência da Administração Pública. 

Objetivando garantir a seleção de proposta mais vantajosa à Administração Pública, 

sem comprometer o caráter competitivo do certame e a execução do futuro 

contrato, considera-se para fins de aferição da capacidade técnico-operacional o 

valor percentual mínimo de 30% (trinta por cento) dos serviços exigidos como 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da contratação, 

conforme discriminado a seguir: 
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• Tapume em chapa de madeira OSB, com características similares ou 

compatíveis com o objeto, com a quantidade mínima de: 245,18 m²; 

• Lastro de concreto, e = 3cm, preparo mecânico, inclusos lançamento e 

adensamento, com características similares ou compatíveis com o objeto, 

com a quantidade mínima de: 448,90 m²; 

• Execução de passeio (calçada) com concreto moldado in loco, usinado, 

acabamento estampado, espessura 8 cm, não armado, com características 

similares ou compatíveis com o objeto, com a quantidade mínima de: 448,90 

m²; 

• Piso podotátil de alerta ou direcional, de borracha, assentado sobre 

argamassa, com características similares ou compatíveis com o objeto, com a 

quantidade mínima de: 84,60 m; 

• Guarda-corpo de aço galvanizado de 1,10m, montantes tubulares de 1.1/4" 

espaçados 1,20m, travessa superior de 1.1/2", gradil formado por tubos 

horizontais de 1" e verticais de 3/4", fixado com adesivo estrutural epóxi, com 

características similares ou compatíveis com o objeto, com a quantidade 

mínima de: 112,54 m; 

• Pintura de piso com tinta epóxi, cor cinza, aplicação manual, 2 demãos, 

incluso primer epóxi, com características similares ou compatíveis com o 

objeto, com a quantidade mínima de: 485,10 m²; 

• Poste de aço com led 2 pétalas, com características similares ou compatíveis 

com o objeto, com a quantidade mínima de: 7 unidades. 

Portanto, o ato convocatório deve prever, para fins de comprovação da qualificação 

técnico-operacional para atender o objeto da licitação, que a empresa licitante 

apresente os Atestados, Certidões e/ou Declarações de capacidade técnica 

acompanhadas das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) , com 

as quantidades mínimas de obras e serviços com características semelhantes às 

respectivas parcelas de maior relevância ou valor significativo identificadas na Curva 

ABC de Serviços da Planilha Referencial de Custos e Formação de Preços. 
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